
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VALDIRENE MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

   Endereço: RUA MANOEL ANDRE DOS SANTOS

    Complemento:

    Bairro: BUGIO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49091090

Requerente:    Advogado(a): LUIZ ARLAN MENEZES  4830/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202040600478
Número Único: 0016745-84.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 13/04/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600478

 

DATA:

  13/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600478, referente ao protocolo nº 20200413120701301, do

dia 13/04/2020, às 12h07min, denominado Procedimento Comum, de Obrigação de Fazer / Não Fazer. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) 

JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRÂNSITO DE ARACAJU/SERGIPE. 

  

  

“O Reino dos Céus é também como um negociante que procura 

pérolas preciosas. Ao encontrar uma de grande valor, ele vai, 

vende todos os seus bens e compra aquela pérola. Bíblia Sagrada. 

Mt 13,45-46”. 

Jesus Cristo está voltando. Estás preparado?” 

  

  

  

VALDIRENE MARIA MEDERIROS 

DO NASCIMENTO, brasileira, solteira, técnica em 

análise clínica, portadora da carteira de identidade nº 

853.187, SSP/SE, inscrita no CPF sob o nº 478.866.765-

72, residente e domiciliada na rua  Manoel André dos 

santos, nº 14, Aracaju/Sergipe, CEP 49.091-090, por 

intermédio de seu advogado o Bel. LUIZ ARLAN 

MENEZES, inscrito regularmente na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seccional de Aracaju/Sergipe, 

sob o n° 4830, telefone: 99943- 4951, endereço 

eletrônico:arlan.adv@hotmail.com - com endereço 

profissional na Rua Benjamim Constant, nº 215, 

centro, Umbaúba-Sergipe, CEP. 49.260-000, vem, mui 

respeitosamente diante de Vossa Excelência, 

apresentar   
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AÇÃO  OBRIGAÇÃO DE FAZER, em face 

da Seguradora Líder DPVAT, situada na rua Sen. 

Dantas, 74 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-

205, nos seguintes termos: 

 DOS  FATOS 

                              Ocorre que, a Sra. VALDIRENE 

MARIA MEDERIROS DO NASCIMENTO, doravante 

denominada de requerente/autora, conviveu 

maritalmente com o Sr. MÁRCIO LIMA REIS, filho de 

dos Santos e Ivone Lima Reis, nascido em 

19/02/1978,  até a data do óbito, ocorrido 

em 17/10/2017, vítima de acidente automobilístico, 

conforme documentos em anexo. 

Vale apresentar, Excelência, que da 

vida em comum entre VALDIRENE MARIA MEDERIROS 

DO NASCIMENTO o ora de cujus Sr. MÁRCIO LIMA 

REIS não adveio filhos. 
  

  

Por conseguinte a Autora buscou a 

Seguradora Líder a fim de que esta  efetuasse o 

pagamento do seguro DPVAT.  Contudo a Seguradora 

LÍDER, alegou falta de companheirismo. 

  

Todavia, Destaca-se documento 

expedido pelo Instituto Nacional de Seguro Social-

INSS, relação de dependentes, a qual consta Márcio 

Lima Reis como Segurado Instituidor, e a 
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Sra. Valdirene Maria M. Nascimento 

como  sua companheira. 

Nesse sentido, busca essa justiça, a 

fim de que a empresa ré, reconheça a relação de 

companheira da Sra. Valdirene Maria M. 

Nascimento com o  ora falecido  Márcio Lima Reis 

e, efetue o pagamento do Seguro DPVAT por 

morte deste. 

  

DOS PEDIDOS 

Diante dos fatos, requer: 

a. as benesses da justiça 

gratuita, a teor do artigo 98, e seguintes do Códigos 

de Processo Civil, vez que não se encontra em 

condições de arcar com as custas judiciais sem 

prejuízo próprio e da família; 

b. intimação da ilustre 

representante do Ministério Público; 

c.seja oficiado a Seguradora Líder 

DPVAT, situada na rua Sen. Dantas, 74 - Centro, Rio 

de Janeiro - RJ, CEP 20031-205, a fim de que informe 

todo o saldo disponível no que concerne ao 

pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT, em 

razão do falecimento do Sr. Márcio Lima Reis; 

d.  seja a empresa ré condenada a 

efetuar o pagamento do Seguro obrigatório DPVAT, 

á  Sra. Valdirene Maria M. Nascimento por morte 

do companheiro   Márcio Lima Reis; 
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e. informa ainda não ter interesse 

em realização de audiência preliminar nos termos do 

artigo 319, inciso VII, do Código de Processo Civil; 

f. por fim,   seja a empresa 

Requerida nas custas processual e em 

honorários  advocatícios. 

DAS PROVAS 

Protesta provar o alegado por todos 

os meios de provas em direito permitidos, em especial 

o depoimento pessoal da autora, oitiva de 

testemunhas, se necessário, entre outras permitidas. 

DO VALOR DA CAUSA 

Dá-se á causa o valor de R$1.045,00 

(Hum mil, e quarenta e cinco reais), para fins de 

direito. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Umbaúba/Sergipe, 13 de abril de 

2020. 

LUIZ ARLAN MENEZES 

     Advogado OAB/SE 4830 

  

 
 

ALMenezes 
 

p. 7



p. 8



p. 9



p. 10



p. 11



p. 12



p. 13



p. 14



p. 15



p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600478

 

DATA:

  14/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  conclusão

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600478

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a orientação da

Corregedoria no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, que dispensa, desde já, a realização da audiência

preliminar conciliatória de acordo com as vicissitudes do caso em concreto e, considerando ainda a manifestação da

parte autora pelo desinteresse na realização da audiência de conciliação, intime-se a ré para, em 15 (quinze) dias,

apresentar contestação à exordial. Atente-se a secretária à suspensão dos prazos processuais determinada na

portaria 313/2020 do CNJ. Após, certifique-se a volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600478 - Número Único: 0016745-84.2020.8.25.0001
Autor: VALDIRENE MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos

 pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do
artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a orientação da Corregedoria no processo SEI n.
0006122-67.2020.8.25.8825, que dispensa, “desde já, a realização da audiência preliminar
conciliatória” de acordo com as vicissitudes do caso em concreto e, considerando ainda a
manifestação da parte autora pelo desinteresse na realização da audiência de conciliação,
intime-se a ré para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação à exordial.

Atente-se a secretária à suspensão dos prazos processuais determinada na portaria
313/2020 do CNJ.

Após, certifique-se a volvam conclusos.

    Aracaju/SE, 15 de abril de 2020.

 

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça

, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.gratuita

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/04/2020, às 10:56:36

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000788162-17.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788162-17. fl: 1/2
em 22/04/2020 às 10:56:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000788162-17. fl: 2/2
em 22/04/2020 às 10:56:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600478

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  carta de citação expedida 202040601627

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600478

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601627 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202040601627

PROCESSO: 202040600478 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0016745-84.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: VALDIRENE MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.
Tendo em vista a orientação da Corregedoria no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825, que dispensa,
desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória de acordo com as vicissitudes do caso em concreto
e, considerando ainda a manifestação da parte autora pelo desinteresse na realização da audiência de
conciliação, intime-se a ré para, em 15 (quinze) dias, apresentar contestação à exordial. Atente-se a secretária
à suspensão dos prazos processuais determinada na portaria 313/2020 do CNJ. Após, certifique-se a volvam
conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22/04/2020, às 13:14:45
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000790076-16. fl: 1/2
em 22/04/2020 às 13:14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000790076-16.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000790076-16. fl: 2/2
em 22/04/2020 às 13:14:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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